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PORTARIAS 
 

 
 
 
PORTARIA Nº. 253/2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art 1º. Designar a servidora pública municipal 

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, CPF nº 341.823.574-34, 
Matrícula nº 018, para a função de Interlocutor do Ponto de 
Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB), que terá o dever gerenciar a 
parceria, zelar por seu fiel cumprimento, coordenar, 
organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar 
as ações que serão tomadas para cumprimento do Acordo de 
Cooperação Técnica referente ao Ponto de Atendimento 
Virtual. 

 
Parágrafo único. Fica designado ainda na condição 

de Colaboradores(as), a servidor(a) MARIA DO SOCORRO 
DE SOUSA, CPF nº 341.823.574-34, Matrícula nº 018, cujas 
atribuições estão previstas no Acordo de Cooperação 
Técnica referente ao Ponto de Atendimento Virtual. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Dona Inês-PB, em 10 de novembro de 2023. 
 
                        

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
 

 
 
 
ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE DONA INÊS/PB. 
          
NO DIA VINTE E NOVE DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS, ÀS DEZ HORAS DA MANHÃ, NA SALA 
DE CONSELHOS, SITUADA NA SEDE DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, LOCALIZADA 
NA AVENIDA MANOEL PEDRO Nº 286, BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS- PB, O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL, GESTÃO 2023/2025, NOMEADOS 
ATRAVÉS DA PORTARIA N° 117/2023 REUNIU-SE POR 
MEIO DE CONVOCAÇÃO OFÍCIO Nº 03/2023, DESSE 
BIÊNIO, PARA TRATAR DA SEGUINTE PAUTA: 
ACOLHIDA AOS CONSELHEIROS, LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR, ENTREGAS DOS 
CERTIFICADOS DA OFICINA DE NIVELAMENTO 
CONCEITUAL, ADA AÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS, AVALIAÇÃO DO CONTEÚDO DE SAN – 
VIRTUAL 05/09/2023, PAA COMPRA COM DOAÇÃO 
SIMULTÂNEA. ESTIVERAM PRESENTES OS 
CONSELHEIROS: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 
(TITULAR REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES DE 
AGRICULTORES E AGRICULTURA); BIANCA CRISTINA 
DA SILVA GREGÓRIO (TITULAR REPRESENTANTE DE 
COMUNIDADE QUILOMBOLA); MARIA DA GLORIA SILVA 
ESPERIDIÃO (TITULAR REPRESENTANTES DE 
PASTORAIS OU ORGANISMOS DE INSTITUIÇÕES 
RELIGIOSAS); TENDO COMO CONVIDADO, O SENHOR 
ANTÔNIO ALFREDO VITORINO DE SOUSA DO 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS E JOANA DAR´C DE LIMA FELICIO, 
INDICADA PELA PRESIDENTE PARA CONDUZIR A 
REUNIÃO. A SRA. JOANA DAR’C FAZ USO DA PALAVRA 
ACOLHENDO TODOS OS PRESENTES E JUSTIFICA A 
AUSÊNCIA DE VERIENE VILARIM FLOR ANDRADE, EM 
SEGUIDA, A ATA É LIDA PELA SECRETÁRIA EXECUTIVA 
E APROVADA PELOS PRESENTES. EM CONTINUIDADE 
É REALIZADO A ENTREGA DOS CERTIFICADOS DA 
OFICINA DE NIVELAMENTO CONCEITUAL E É 
APRESENTADO O DOCUMENTO DA ADESÃO A AÇÃO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS – ADA, QUE É 
OFERTADO AOS MUNICÍPIOS QUE ESTÃO EM 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVIDO AO PERÍODO DE 
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ESTIAGEM. A AÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 
OCORRE APÓS ADESÃO DO MUNICÍPIO, DO QUAL É 
IDENTIFICADO A QUANTIDADE DE FAMÍLIAS INSCRITAS 
NO CADASTRO ÚNICO FEDERAL DE PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. OS NOMES DAS FAMÍLIAS 
CONTEMPLADAS É ENCAMINHADO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO COM A QUANTIDADE DE CESTAS 
BÁSICAS, POIS A FILTRAGEM É FEITA POR ELES. O 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS/PB ESTÁ NO AGUARDO DAS 
PRÓXIMAS ETAPAS, AGUARDANDO RETORNO COM A 
DATA DE PREVISÃO DAS ENTREGAS. A SRA. JOANA 
D’ARC TAMBÉM DESTACA AS INFORMAÇÕES SOBRE 
AVALIAÇÃO DO CONTEÚDO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL –SAN, QUE SERÁ 
DIVULGADO NO DIA 05 DE SETEMBRO, PARA SER 
RESPONDIDO POR TODOS. A CONSELHEIRA BIANCA 
CRISTINA QUESTIONA O MOTIVO PELO QUAL O 
PROGRAMA COMIDA NA MESA NÃO CONTEMPLA 
TODAS AS FAMÍLIAS DA COMUNIDADE QUILOMBOLA DE 
CRUZ DA MENINA, E A SR. JOANA EXPLICA QUE O PCM 
É UM PROGRAMA MUNICIPAL, LOGO, SUA 
CONTEMPLAÇÃO PERPASSA OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL, DO QUAL A RENDA É UM 
ITEM DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MAS AINDA HÁ OS 
REQUISITOS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO QUE DEVEM SER 
SUPRIDOS. EM SEGUIDA, O SR. ANTÔNIO ALFREDO 
DESTACA QUE O MUNICÍPIO ADERIU AO PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA, DO QUAL O 
MUNICÍPIO ESTÁ NO AGUARDO DO RETORNO. JÁ 
EXISTEM ENTIDADES INSCRITAS (ESCOLAS: 
HUMBERTO LUCENA, CLÓVIS BEZERRA, PROF. MARIA 
FERREIRA DA COSTA OLIVEIRA E GOV. ANTÔNIO 
MARIZ), ALÉM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS- SCFV. O SR. 
ANTÔNIO DESTACA QUE HÁ 12 FAMÍLIAS 
CADASTRADAS. A CONSELHEIRA BIANCA CRISTINA 
RESSALTA SOBRE A IMPORTÂNCIA DA FEIRINHA E SR. 
ANTONIO DESTACA QUE O MUNICÍPIO TAMBÉM ESTÁ 
INSERIDO NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE, E QUE JÁ FORAM CONTRATADOS 
VETERINÁRIOS PARA AVERIGUAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DOS ANIMAIS. OS DOCUMENTOS DE TODAS AS 
ADESÕES FORAM APRESENTADOS A TODO O 
COLEGIADO. A CONSELHEIRA BIANCA TRAZ PARA 
DISCUSSÃO O PROCESSO DE AGRICULTURA NA 
COMUNIDADE QUILOMBOLA E SUAS DEMANDAS 
ENQUANTO COMUNIDADE TRADICIONAL DE CULTURA 
AGRÍCOLA FAMILIAR. A SRA. JOANA COMENTA SOBRE 
A IMPORTÂNCIA DO PLANO DO COMSEA, DO QUAL NÃO 
SERÁ OBRIGATÓRIO APRESENTAR O MUNICIPAL 
DEVIDO O POUCO TEMPO DE ATUAÇÃO, CONTUDO, 
SERÁ NECESSÁRIO A PARTICIPAÇÃO DE 

CONSELHEIROS NO CONSELHO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA PARAÍBA, 
DIA 29 DE SETEMBRO, EM GUARABIRA, SENDO 
REQUISITADO DUAS REPRESENTAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL E UMA DO GOVERNO. POR FIM, SR. 
ANTONIO FALA SOBRE AS AVERIGUAÇÕES 
CADASTRAIS DO SEGURO SAFRA DE TODOS OS 
CADASTRADOS E A CONSELHEIRA BIANCA DESTACA 
QUE REFORÇA ESTES REQUISITOS NAS REUNIÕES DA 
COMUNIDADE, PARA QUE OS AGRICULTORES SEJAM 
CONTEMPLADOS, ALÉM DE DESTACAR QUE HÁ CASOS 
DE IRREGULARIDADES DE ALGUMAS FAMÍLIAS DA 
COMUNIDADE, SENDO IMPORTANTE ESSA 
AVERIGUAÇÃO. SR. ANTONIO DESTACA QUE ANTES 
ERAM CADASTRADOS INDIVÍDUOS OU CASAIS, MAS 
AGORA SERÃO CADASTRADOS COM TODOS OS 
MEMBROS FAMILIARES A FIM DE EVITAR 
IRREGULARIDADES, DO QUAL JOVENS A PARTIR DE 16 
ANOS TERÃO DIREITO AOS FINANCIAMENTOS. POR 
NADA MAIS HAVER A TRATAR, DEU-SE POR 
ENCERRADA A REUNIÃO E EU, NATHÁLIA JORGE 
NOVAIS, SECRETÁRIA EXECUTIVA DESTE CONSELHO, 
LAVREI A PRESENTE ATA QUE SEGUE ASSINADA POR 
MIM E PELOS DEMAIS PRESENTES. 
 
________________________________________________ 
NATHÁLIA JORGE NOVAIS – SECRETÁRIA EXECUTIVA 
________________________________________________ 

ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA - CONSELHEIRA 
________________________________________________ 

BIANCA CRISTINA DA SILVA GREGÓRIO - 
CONSELHEIRA 

________________________________________________ 
MARIA DA GLORIA SILVA ESPERIDIÃO - CONSELHEIRA 
________________________________________________ 

JOANA DAR´C DE LIMA FELICIO - CONVIDADA 
________________________________________________ 

ANTÔNIO ALFREDO VITORINO DE SOUSA - 
CONVIDADO 

 
DONA INÊS, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
 
Obs: via física original assinada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



‘ 

3 
 

DOM nº 1695, ano 45, de 10 de novembro de 2023 

Disponível em: 
https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0464/2023 
Processo Nº: 0655/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: Empreitada por preço global para serviços de 
pintura do agrupamento residencial das Unidades 
Habitacionais de Interesse Social, construídas na Rua 
Anézio Ferreira de Lima, SN, Nova Cidade, Dona Inês/PB, 
através da Secretaria de Assistência Social e Habitação., 
em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. Os interessados em participar 
do processo, deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 10 de novembro de 2023. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0451/2023 
Processo Nº: 0618/2023 
Registro CGM Nº: 23-00564-5 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0451/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO EM LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO E 
PLANIALTIMÉTRICO E RELATÓRIO DOS VOLUMES DE 

CORTE E ATERRO DO TERRENO DA ESCOLA DE 06 
SALAS DE AULA, NO DISTRITO DO SÍTIO 
COZINHA.; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a AJDS CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA 
EIRELI-ME - R$ 2.200,00. 

DONA INÊS, 10 de novembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0453/2023 
Processo Nº: 0629/2023 
Registro CGM Nº: 23-00566-1 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0453/2023, que 
objetiva: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDADOR E 
AJUDANTE DE SOLDADOR PARA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA COBERTURA DA ÁREA DE 
RECREAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, 
DURANTE 15 DIAS. ESCOLA PERTECENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO.; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a JOSÉ ORLANDO SILVA DOS SANTOS - R$ 
1.650,00; RODRIGO MATIAS BEZERRA - R$ 900,00. 

DONA INÊS, 10 de novembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0454/2023 
Processo Nº: 0634/2023 
Registro CGM Nº: 23-00567-0 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0454/2023, que 
objetiva: SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE TACÓGRAFOS 
PARA ÔNIBUS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a TRANGESP 
JOÃO PESSOA - R$ 1.483,29. 

DONA INÊS, 10 de novembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0455/2023 
Processo Nº: 0641/2023 
Registro CGM Nº: 23-00568-8 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0455/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PESSOA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE: ELABORAÇÃO DE 31 
ALMOÇOS, COM MATERIAL DO CONTRATADO (A), PARA 
OS OPERADORES DE MÁQUINA QUE REALIZARÃO 
LIMPEZA DE BARREIROS, NA SEGUINTES 
LOCALIZADES: ZÉ PAZ, MARIA PRETAS, COZINHA E 
CAIÇARA; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a ROSANY FERREIRA DE LIMA - R$ 1.150,00. 

DONA INÊS, 10 de novembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
ADITIVO 
Número 2 

Tipo PRAZO/VALOR 
Assinatura 07/10/2023 
Vigência 07/10/2023 A 07/12/2023 
Valor 16.625,00 
 
CONTRATO (ANTES DO ADITIVO) 
Número 0274/2023 
Processo Nº 0309/2023 
Registro CGM Nº 23-50344-1 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Contratado ANDERSON JUNIOR LIMA DA SILVA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0041/2023 
Objeto ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE: ROÇO E QUEIMA DE MATOS 
NAS MARGENS DE ESTRADAS VICINAIS, DESTE 
MUNICÍPIO 
Vigência 09/06/2023 A 07/12/2023 
Valor Original 66.500,00 
Valor Acumulado 66.500,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 


